
                    INDICAÇÃO Nº 0228/15
Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura no sentido de realizar serviços de limpeza na boca de lobo existente
na altura do número 1720 da Rua Castelo Branco.

Lida na Sessão de 02/06/2015                              Despacho em 02/06/2015
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Anselmo Antônio Pereira - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

A  vereadora  que  esta  subscreve  vem,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam

tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de realizar serviços de limpeza na boca de

lobo existente na altura do número 1720 da Rua Castelo Branco.

JUSTIFICATIVA:

Aquele dispositivo de escoamento está muito  sujo  (vide  foto),  o  que resulta  no acúmulo  de

detritos  e  água  parada,  que  exalam  mau  cheiro  e  os  tornam  propícios  à  proliferação  de  insetos,

podendo também acarretar problemas de entupimento nas galerias.

Além  disso,  essa  limpeza  torna-se  imperiosa  senão  teremos  graves  problemas  com  o

escoamento ineficiente da enxurrada.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 02 de junho de 2015.

Márcia Regina Scalon Alves
Márcia do Branco - PSD - autora
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